
GOVERNO MUNICIPAL DE CAMPINA DA LAGOA 
C.N.P.J. nº 76.950.070/0001-72 

Avenida Juscelino Kubitschek, nº 754 / Rua Vereador Homero 
Franco, nº 851 – CEP 87.345-000 – CAMPINA DA LAGOA - PR 

 

 

 
Fone: (44) 92001-2488 – e-mail: licitacoescampindalagoa@gmail.com 
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PLATAFORMA BLL COMPRAS 
TERMO DE REFERÊNCIA 

MUNICIPIO DE CAMPINA DA LAGOA 

 
1. DO OBJETO 
1.2 - O presente Edital tem por objetivo aquisição de itens para cama, mesa, banho e tatame, para 
atender a Secretaria de Educação do Município de Campina da Lagoa, Estado do Paraná. 
  

LOTE 01 

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 10 UND TOALHA DE MESA TECIDO 1,5M 34,80 R$       348,00 
02 10 UND TOALHA DE MESA TECIDO 2,5M 47,96 R$       479,60 
03 200 MTS TOALHA DE MESA PLASTICO 1,4M 

LARGURA 
23,22 

R$   4.644,00 

04 20 MTS TAPETE PASSADEIRA TROPICAL POR 
METRO, 65CM 

45,00 
R$      900,00 

05 10 UND TAPETE DE PORTA CAPACHO DESIGN 
45X75CM 

49,95 
R$      499,50 

06 5 UND CORTINA CORTA LUZ 2,30X3,00M 370,00 R$   1.850,00 
07 5 UND CORTINA CORTA LUZ 1,80X2,00M 159,90 R$       799,50 
08 10 UND JOGO DE LENÇOL MALHA CASAL 70,20 R$       702,00 
09 10 UND JOGO DE LENÇOL MALHA SOLTEIRO 59,88  R$       598,80 
10 350 UND MANTA DE CASAL 1,80X2,00M, 180G/M2 35,00 R$ 12.250,00 
11 150 UND MANTA DE CASAL 1,80X2,00M, 200G/M2 74,28 R$ 11.142,00 

   VALOR TOTAL  R$ 34.213,40 
 

LOTE 01 

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 150 UND TATAME EVA 1X1M, 2MM 163,40 R$ 24.510,00 
   VALOR TOTAL  R$ 24.510,00 

 
R$ 58.723,40 (cinquenta e oito mil, setecentos e vinte e três reais e quarenta centavos),  

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO: 
2.1 -A contratação decorre da demanda da necessidade de reposição e complementação dos materiais 
atualmente utilizados nas unidades educacionais, em razão do desgaste natural decorrente do uso 
continuo, da perda de sua vida útil e da insuficiência quantitativa para atendimento adequado ao 
numero de alunos matriculados e às atividades desenvolvidas no âmbito escolar.  
2.2 Os itens de cama, mesa e banho destinam-se, especialmente, ao atendimento das necessidades do 
CMEI, contribuindo para a manutenção de condições adequadas de higiene, conforto, acolhimento, 
repouso e organização dos ambientes utilizados pelas crianças. 
2.3 Os tatames, por sua vez, são utilizados em atividades pedagógicas, recreativas e psicomotoras, 
proporcionando maior segurança aos alunos e contribuindo para o desenvolvimento infantil em 
ambientes apropriados.  
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2.4 A aquisição pretendida visa assegurar a continuidade e a qualidade dos serviços educacionais 
prestados pela rede municipal de ensino, proporcionando infraestrutura adequada ao 
desenvolvimento das atividades pedagógicas e de cuidado infantil, bem como melhores condições de 
trabalho aos profissionais da educação. Dessa forma, a contratação mostra-se necessária para garantir 
o pleno funcionamento das unidades escolares e do CMEI, em observância aos princípios da eficiência, 
economicidade e do interesse público, previsto no artigo 37 da Constituição Federal e na Lei Federal 
nº 14.133/2021 
 
3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
3.1 - Os serviços deverão ser executados na Comarca de Campina da Lagoa. 
3.2 - O Prazo para a entrega do objeto será de 15 (quinze) dias, após a emissão da Nad do departamento 
competente. 
3.3 - Não serão recebidos metade ou parte dos objetos solicitados na Nota de Empenho, apenas todos 
os produtos solicitados na nota de empenho acompanhados da nota fiscal. 
3.4 - O produto será conferido no ato da entrega pelo Fiscal do Contrato. Também farão a fiscalização 
do Termo, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta. 
3.5 - O produto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no antes do referido 
evento, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 
 
4. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, onde se possa 
identificar o administrador, bem como última alteração; no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso 
de sociedades civis ou simples, acompanhada de prova da investidura ou nomeação da administração 
em exercício. 
b) Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 
c) Prova de regularidade com as fazendas: 
d) Federal mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos 
federais e dívida ativa da União; 
e) Estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de dívida 
ativa de tributos estaduais da sede da empresa (ou certidão conjunta quando forem unificadas); 
f) Municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria de 
Fazenda da sede da empresa, e prova de regularidade com a Fazenda Municipal, referente a tributos 
mobiliários e imobiliários da sede ou domicílio do licitante; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhista – CNDT (Lei nº 12.440/2011); 
h) Prova de regularidade de débito expedida pelo INSS (CND) e prova de situação regular perante o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF); 
i) No mínimo 01 (um) Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido por entidade de direito público ou 
privado, comprovando que a empresa licitante executou fornecimentos compatíveis com o objeto do 
presente certame, indicando a qualidade do atendimento, cumprimento de prazos e demais condições 
do objeto fornecido. 
 
 
 
 
 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
5.1 - São obrigações da Contratante: 



GOVERNO MUNICIPAL DE CAMPINA DA LAGOA 
C.N.P.J. nº 76.950.070/0001-72 

Avenida Juscelino Kubitschek, nº 754 / Rua Vereador Homero 
Franco, nº 851 – CEP 87.345-000 – CAMPINA DA LAGOA - PR 

 

 

 
Fone: (44) 92001-2488 – e-mail: licitacoescampindalagoa@gmail.com 

 

5.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.3 -Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos adquiridos com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
5.4 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre irregularidades verificadas nos produtos adquiridos, 
para que seja refeito, reparado ou corrigido; 
5.5 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 
5.6 -Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente aos produtos solicitados, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
5.7 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda: 
6.2 - Efetuar a entrega dos serviços, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 6.3 
- Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
6.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.5 - Substituir, no prazo fixado neste Termo de Referência, os produtos impróprios para o consumo; 
6.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO: 
7.1 - Não subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, sem prévia 
anuência do Contratante.  
7.2 - Caso ocorra a subcontratação, mesmo que autorizada pelo Contratante, este não se 
responsabilizará por qualquer obrigação ou encargo do subcontrato; 
7.3 - Cumprir o objeto do contrato estritamente de acordo com as normas que regulamentem o objeto 
da contratação. 
 

 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 
8.1 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos no contrato 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 

 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 
9.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada pela Servidora Marlisse dos Santos, 
devidamente designado pela CONTRATANTE. 
9.2 - Nos termos do art. 116, da Lei nº 14.133/21, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução e determinando o que for necessário às regularizações observadas. 
9.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições dos 
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produtos, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119 da Lei nº 14.133/2021. 
9.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das irregularidades 
observadas e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 

10. DO PAGAMENTO: 
10.1 - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após a entrega dos serviços e após o 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
10.2 - Os valores estimados no presente Termo não implicam em nenhuma previsão de crédito em 
favor da CONTRATADA, que só farão jus aos valores correspondentes aos produtos EFETIVAMENTE 
ENTREGUES, desde que autorizados e aprovados pela Prefeitura Municipal de Campina da Lagoa, 
através da Nota de Autorização de Despesa (NAD) emitida pelo órgão competente, nos termos do 
Contrato. 
10.3 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a entrega dos produtos. 
10.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
10.5 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
10.6 - Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital.  
10.7 - Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 
10.8 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto aos Órgãos 
Federais, estaduais, municipais, conforme o caso.   
10.9 -Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
10.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
11 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 

 

11. DO REAJUSTE: 
11.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
11.2 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE, 
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dos últimos 12 (doze) meses exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
11.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
11.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer.  
11.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
11.6 - Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
11.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
11.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

12. DA DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei, a Contratada que: 
12.2 - Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
12.3 - Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
12.4 - Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
12.5 - Comportar-se de modo inidôneo; 
12.6 - Cometer fraude fiscal; 
12.7 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
 

12.1.1 - Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
12.1.2 - Multa moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
12.1.3 - Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
12.1.4 - Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
12.1.5 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos;  
12.1.6 - Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados e Municípios, pelo 
prazo de até cinco anos; 
12.1.7 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
12.1.8 - Contratante pelos prejuízos causados; 
12.1.9 - As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
12.1.10 - Também ficam sujeitas às penalidades do 155, da Lei nº 14.133/2021, as empresas ou 
profissionais que: 
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12.1.11 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
12.1. 12 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
12.1.13 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
12.1.14 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 14.133/2021. 
12.1.15 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
12.1.16 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas em Arquivo próprio do Município. 
 

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
06.003.12.361.0019.2020.3.3.90.30.00.00 – FONTE 1104 
06.004.12.361.0019.2021.3.3.90.30.00.00 – FONTE 1103 
06.006.12.365.0021.2023.3.3.90.30.00.00 – FONTE 1104 
 
 

 

Campina da Lagoa, 09 de julho de 2026. 
 
 
 
 
 

______________________________________________ 
Maria Valdete Pereira Alves Ferreira 

Secretária Municipal de Educação 
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AVISO DE DISPENSA Nº 33/2026 – LEI Nº 14.133/2021 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA DA LAGOA 
 

AVISO DE DISPENSA nº 33/2026 – COM BASE NO ART. Nº 75, 
 INCISO II, § 3º da Lei 14.133/2021 

 
O Município de Campina da Lagoa, Estado do Paraná 

em conformidade com Art. 75, § 3º – da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos 
interessados que a Administração Municipal, pretende realizar a aquisição de itens de cama, 
mesa e banho e tatames, destinados ao atendimento das Escolas Municipais e  
Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIs) da Rede Municipal de Ensino de Campina da 
Lagoa, Estado do Paraná, podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços 
no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a 
administração escolherá a mais vantajosa. 

 
A proposta de Preços deverá ser anexada no endereço 

eletrônico plataforma BLL https://bll.org.br, até o dia 31 de julho de 2026, às 08:30 horas. 
 

 

 
Campina da Lagoa-PR, 09 de julho de 2026 

 
 

 

 

 
Pe. Gianny José Gracioso Bento 

Prefeito Municipal  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://bll.org.br/
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ANEXO I 

 

MINUTA CONTRATO PADRÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° [XXXXXXXX] 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO CAMPINA DA LAGOA, pessoa jurí dica de direito pu blico, inscrita no 
CNPJ sob n.º 76.950.070/0001-72, por interme dio do Prefeito Municipal Pe. Gianny Jose  Gracioso 
Bento, com sede no(a) XXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ sob o n.º XXXXXXXX, neste ato representado(a) 
pelo(a) [CARGO E NOME DA AUTORIDADE], nomeado pelo Decreto n.º XXXXXXXX, inscrito(a) no CPF 
sob o n.º XXXXXXXX, portador da carteira de identidade n.º XXXXXXXX. 
 
CONTRATADO(A): [NOME], inscrito no CNPJ/CPF sob o n.º XXXXXXXX, com sede no(a) XXXXXXXX, 
neste ato representado por [NOME E QUALIFICAÇÃO], inscrito(a) no CPF sob o n.º XXXXXXXX, 
portador da carteira de identidade n.º XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, e-mail 
XXXXXXXX e telefone XXXXXXXX. 
 
O presente Contrato sera  regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo edital do 
Dispensa Eletrônica n.º 0000/202 do procedimento licitato rio que originou o presente instrumento, 
com todos os seus anexos, pela proposta do licitante vencedor e pelas cla usulas e condiço es seguintes: 
 
1 OBJETO: 
[Descrição sucinta do objeto], conforme descrito no Termo de Refere ncia. 

Lote 
XXXX 

Descrição do 
objeto 

Exigências 
complementares 

Unidade de 
medida 

Quantidade Valor 
unitário 

Valor 
total 

Item 1     R$ R$ 

 
2 FUNDAMENTO: 
Este contrato decorre do Dispensa Eletro nica n.º XXXXXXX, objeto do processo administrativo n.º 
XXXXXXXX, com homologaça o publicada no sí tio eletro nico oficial. 
 
3 FORMA DE FORNECIMENTO: 
Os bens podera o ser parceladas, a crite rio da administraça o e devera o ser fornecidos XXXXXXXXX dias, 
contados da data de emissa o da ordem de serviço, a qual expressara  os quantitativos a serem entregues, 
no endereço indicado no item 1.4 deste termo de refere ncia e no Anexo VI do edital. 
 
4 PREÇO E VALOR DO CONTRATO: 
4.1 O Contratante pagara  ao Contratado os preços unita rios previstos em sua proposta, que e  parte 
integrante deste contrato: 
4.2 O valor total do contrato e  de R$ XXXXXXXXXXX 
4.3 No preço pactuado esta o inclusas todas as despesas necessa rias a  execuça o do objeto do contrato, 
inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoça o. 
 
5. DO REAJUSTE: 
5.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato sera  anual, conforme disposto na Lei Federal 
n.º 10.192, de 2001, utilizando-se o í ndice IPCA/IGPM, visto que e  o í ndice atrelado a  variaça o de preços 
na produça o de bens e serviços. 
5.1.1. A data-base do reajuste sera  vinculada a  data do orçamento estimado. 
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5.1.2. O reajuste sera  concedido mediante simples apostila, conforme dispo e o art. 136 da Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021. 
5.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mí nimo de um ano sera  contado a partir do 
u ltimo reajuste. 
5.3. Na o sera o admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos a  data da sua assinatura. 
5.4. A concessa o de reajustes na o pagos na e poca oportuna sera  apurada por procedimento pro prio. 
 
6. A RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
6.1 A responsabilidade pela gesta o deste contrato cabera  ao(a ) servidor(a) ou comissa o designados, 
conforme item 6.3 deste Contrato. 
6.2 A responsabilidade pela fiscalizaça o deste contrato cabera  ao(a ) servidor(a) ou comissa o 
designados, conforme o item 6.3 deste, o(a) qual sera  responsa vel pelas atribuiço es XXXXXXXXXXXXX. 
6.3 Os responsa veis pela gesta o e fiscalizaça o do contrato sera o designados por ato administrativo 
pro prio do Contratante. 
6.4 A gesta o e a fiscalizaça o do contrato sera o exercidas pelo Contratante, que realizara  a fiscalizaça o, 
o controle e a avaliaça o dos bens fornecidos, bem como aplicara  as penalidades, apo s o devido processo 
legal, caso haja descumprimento das obrigaço es contratadas. 
 
7. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO: 
7.1 Os bens devera o ser entregues no local XXXXXXX, na forma, nos prazos e de acordo com as 
especificaço es te cnicas contidas no Termo de Refere ncia, que integra o presente contrato para todos os 
fins. 
7.2 O recebimento proviso rio sera  feito no local da entrega, no prazo ma ximo de XXXX (PRAZO POR 
EXTENSO) dias, a contar da data da entrega, de acordo com o contido no Termo de Refere ncia. 
7.3 O recebimento definitivo sera  feito no prazo de ate  XXXX (PRAZO POR EXTENSO) dias da expediça o 
do termo de recebimento proviso rio, depois de conferidos os itens recebidos, consignando eventuais 
intercorre ncias. 
7.4 Os bens podera o ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaço es 
constantes neste Termo de Refere ncia e na proposta, devendo ser substituí dos no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da notificaça o do contratado, a s suas custas, sem prejuí zo da aplicaça o das penalidades. 
 
8 FONTE DE RECURSOS: 
8.1 A despesa correra  por conta da seguinte dotaça o orçamenta ria: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
9 VIGÊNCIA: 
9.1 O contrato tera  vige ncia de XXXX (XXXX), contados de __/__/____ a __/__/____, podendo ser 
prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou mais perí odos, desde que satisfeitos os requisitos 
dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n. º14.133/2021. 
9.1.1. O prazo de vige ncia sera  automaticamente prorrogado quando seu objeto na o for concluí do no 
perí odo firmado no contrato. 
9.1.1.1 Quando a na o conclusa o decorrer de culpa do contratado: 
a) o contratado sera  constituí do em mora, aplica veis a ele as respectivas sanço es administrativas; 
b) a Administraça o podera  optar pela extinça o do contrato e, nesse caso, adotara  as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execuça o contratual. 
 
10 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
O contrato devera  ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cla usulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte respondera  pelas conseque ncias de sua inexecuça o total ou parcial 
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10.1 Sa o obrigaço es do Contratado: 
10.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiço es, conforme especificaço es, prazo e local 
constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constara o as 
indicaço es referentes a : marca, fabricante, modelo, procede ncia e prazo de garantia ou validade, e 
acompanhado do manual do usua rio, com uma versa o em portugue s e da relaça o da rede de assiste ncia 
te cnica autorizada, quando cabí vel; 
10.1.2 Responsabilizar-se pelos ví cios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Co digo de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 
10.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, a s suas expensas, no prazo fixado no termo de refere ncia, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
10.1.4 Comunicar ao Contratante, no prazo ma ximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovaça o; 
10.1.5 Indicar preposto para representa -lo durante a execuça o do contrato, e manter comunicaça o com 
representante da Administraça o para a gesta o do contrato; 
10.1.6 Manter durante toda a vige ncia do contrato, em compatibilidade com as obrigaço es assumidas, 
todas as condiço es de habilitaça o e qualificaça o exigidas na licitaça o; 
10.1.7 Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contrataço es Pu blicas (PNCP), conforme 
legislaça o vigente; 
10.1.8 Guardar sigilo sobre todas as informaço es obtidas em decorre ncia do cumprimento do contrato; 
10.1.9 Arcar com o o nus decorrente de eventual equí voco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, devendo complementa -los, caso o previsto inicialmente em sua proposta na o seja 
satisfato rio para o atendimento ao objeto da licitaça o, exceto quando houver: 
10.1.9.1 Alteraça o qualitativa do projeto ou de suas especificaço es pela Administraça o; 
10.1.9.2 Retardamento na expediça o da ordem de execuça o do serviço ou autorizaça o de fornecimento, 
interrupça o da execuça o do contrato ou diminuiça o do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da 
Administraça o; 
10.1.9.3 Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021; 
10.1.10. Cumprir as exige ncias de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
especí ficas, para pessoa com deficie ncia, para reabilitado da Previde ncia Social e para aprendiz. 
10.1.11. Adotar pra ticas de logí stica reversa dos produtos, embalagens e serviços po s-consumo no 
limite da proporça o que fornecerem ao Poder Pu blico, assumindo a responsabilidade pela destinaça o 
final ambientalmente adequada. 
10.1.12 Apresentar declaraça o de atendimento e responsabilizaça o com a logí stica reversa dos 
produtos, embalagens e serviços po s-consumo no limite da proporça o que fornecerem ao Poder 
Pu blico, assumindo a responsabilidade pela destinaça o final ambientalmente adequada. 
10.2 Sa o obrigaço es do Contratante: 
10.2.1 Receber o objeto no prazo e condiço es estabelecidas neste edital e seus anexos; 
10.2.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigaço es assumidas pelo Contratado, de acordo com as 
cla usulas contratuais e os termos de sua proposta; 
10.2.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, 
com as especificaço es constantes do edital e da proposta, para fins de aceitaça o e recebimento 
definitivo; 
10.2.4 Comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeiço es, falhas ou irregularidades verificadas, 
fixando prazo para a sua correça o; 
10.2.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaço es do Contratado, atrave s de comissa o ou 
de servidores especialmente designados; 
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10.2.6 Efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos; 
10.2.7 Efetuar as eventuais retenço es tributa rias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida 
pelo Contratado, no que couber; 
10.2.8 Emitir decisa o sobre as solicitaço es e reclamaço es relacionadas a  execuça o do contrato, 
ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelato rios ou de nenhum 
interesse para a boa execuça o do contrato; 
10.2.9 Ressarcir o contratado, nos casos de extinça o de contrato por culpa exclusiva da Administraça o, 
pelos prejuí zos regularmente comprovados que houver sofrido, ale m de devolver a garantia, quando 
houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execuça o do contrato ate  a data de extinça o e pelo custo 
de eventual desmobilizaça o; 
10.2.10 Adotar provide ncias necessa rias para a apuraça o das infraço es administrativas, quando se 
constatar irregularidade que configure dano a  Administraça o, ale m de remeter co pias dos documentos 
cabí veis ao Ministe rio Pu blico competente, para a apuraça o dos ilí citos de sua compete ncia; 
10.2.11 Prestar as informaço es e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 
 
11 FORMA DE PAGAMENTO: 
11.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizado até 30 dia útil do mês subsequente ao 
recebimento dos bens ou serviços, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas 
obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação da regularidade com os 
Fiscos Federal, Estadual (inclusive do Estado do Paraná paro licitantes sediados em outro Estado da 
Federação) e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as 
disposições do Termo de Referência. 
 
11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como 
enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no 
fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais. 
 
11.3 O prazo estabelecido no item 11.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 12.4.1 das 
Condições Gerais do Pregão. 
 
11.4 Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso está não tenha sido paga, os valores serão 
descontados da fatura apresentada. 
 
11.5 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA, CNPJ n.º 
76.950.070/0001-72, constando número da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins 
de rastreabilidade em estoque. 
 
12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 
12.1 A proponente contratada ficará obrigada a garantir a qualidade do objeto contra defeitos, 
fornecendo os respectivos termos e/ou declaração dessa garantia.  
 
13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
13.1 O licitante e o contratado que incorram em infraço es sujeitam-se a s sanço es administrativas 
previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sem prejuí zo de eventuais implicaço es penais 
nos termos do que preve  o Capí tulo II-B do Tí tulo XI do Co digo Penal. 
13.2 A multa na o podera  ser inferior a 0,5% (cinco de cimos por cento), nem superior a 30% (trinta por 
cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes 
variaço es: 
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a) multa de 0,5% a 5%, nos casos das infraço es qualificadas como adverte ncia; 
b) multa de 5% a 30%, nos casos das infraço es qualificadas como sança o de impedimento de licitar e 
contratar; 
c) multa de 15% a 30%, nos casos das infraço es qualificadas como sança o de declaraça o de 
inidoneidade para licitar ou contratar; 
13.3. O ca lculo da multa sera  justificado e levara  em conta: 
a) a natureza e a gravidade da infraça o cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunsta ncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administraça o Pu blica; 
e) a implantaça o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaço es 
dos O rga os de controle; 
f) situaça o econo mico-financeira do acusado, em especial sua capacidade de geraça o de receitas e seu 
patrimo nio, no caso de aplicaça o de multa. 
13.3.1 Sa o circunsta ncias agravantes: 
a) a pra tica da infraça o com violaça o de dever inerente a cargo, ofí cio ou profissa o; 
b) o conluio entre licitantes ou contratados para a pratica da infraça o; 
c) a apresentaça o de documento falso no curso do processo administrativo de apuraça o de 
responsabilidade; 
d) a reincide ncia; 
e) a pra tica de qualquer de infraço es absorvidas, na forma do disposto no art. 198 deste Regulamento. 
13.3.2 Sa o circunsta ncias atenuantes: 
a) a primariedade; 
b) procurar evitar ou minorar as conseque ncias da infraça o antes do julgamento; 
c) reparar o dano antes do julgamento; 
d) confessar a autoria da infraça o. 
13.4. A multa podera  ser descontada do pagamento devido pela Administraça o Pu blica estadual, 
decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administraça o retera  o 
pagamento ate  o adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratante. 
13.4.1. A retença o de pagamento de outros contratos, pela Administraça o Pu blica, no perí odo 
compreendido entre a decisa o final que impo s a multa e seu adimplemento, suspende a flue ncia de 
prazo para a Administraça o, na o importando em mora, nem gera compensaça o financeira. 
13.5. Multa de mora dia ria de ate  0,3% (tre s de cimos por cento), calculada sobre o valor global do 
contrato ou da parcela em atraso, ate  o 30º (trige simo) dia de atraso na entrega; a partir do 31º 
(trige simo primeiro) dia, a multa de mora sera  convertida em compensato ria, aplicando-se, no mais, o 
disposto nos itens acima. 
13.6 O procedimento para aplicaça o das sanço es seguira  o disposto na Lei Federal n.º 9784/1999. 
13.7 Nos casos na o previstos no instrumento convocato rio, inclusive sobre o procedimento de 
aplicaça o das sanço es administrativas, devera o ser observadas as disposiço es da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021. 
13.8 Sem prejuí zo das sanço es previstas nos itens anteriores, a responsabilizaça o administrativa e civil 
de pessoas jurí dicas pela pra tica de atos contra a Administraça o Pu blica, nacional ou estrangeira, na 
participaça o da presente licitaça o e nos contratos ou ví nculos derivados, tambe m se dara  na forma 
prevista na Lei Federal n.º 12.846, de 2013. 
13.9 Quaisquer penalidades aplicadas sera o transcritas no Portal Nacional de Contrataço es Pu blicas 
(PNCP). 
13.10 As multas previstas neste edital podera o ser descontadas do pagamento eventualmente devido 
pelo contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administraça o Pu blica estadual. 
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14. CASOS DE EXTINÇÃO: 
14.1 O presente instrumento podera  ser extinto: 
14.1.1 por ato unilateral e escrito da Administraça o, exceto no caso de descumprimento decorrente de 
sua pro pria conduta; 
14.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliaça o, por mediaça o ou por comite  
de resoluça o de disputas, desde que haja interesse da Administraça o; ou 
14.1.3 por decisa o arbitral, em decorre ncia de cla usula compromisso ria ou compromisso arbitral, ou 
por decisa o judicial. 
14.2 No caso de rescisa o consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicara  sua 
intença o a  outra, por escrito. 
14.3 Os casos de extinça o contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contradito rio e o direito de pre via e ampla defesa ao Contratado. 
14.4 O Contratado, desde ja , reconhece todos direitos da Administraça o Pu blica, em caso de extinça o 
administrativa por inexecuça o total ou parcial deste contrato. 
 
 
15. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
15.1 Este contrato podera  ser alterado em qualquer das hipo teses previstas nos artigos 124 e 125 da 
Lei Federal n.º 14.133. de 2021. 
15.1.1 Nas alteraço es unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021, o contratado sera  obrigado a aceitar, nas mesmas condiço es contratuais, acre scimos ou 
supresso es de ate  25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem 
nas compras. 
15.2 E  admissí vel a continuidade do contrato administrativo quando houver fusa o, cisa o ou 
incorporaça o do Contratado com outra pessoa jurí dica, desde que: 
a) sejam observados pela nova pessoa jurí dica todos os requisitos de habilitaça o exigidos na licitaça o 
original; 
b) sejam mantidas as demais cla usulas e condiço es do contrato; e 
c) na o haja prejuí zo a  execuça o do objeto pactuado e haja anue ncia expressa da Administraça o a  
continuidade do contrato. 
15.3 A substituiça o de consorciado devera  ser expressamente autorizada pelo o rga o ou entidade 
contratante e condicionada a  comprovaça o de que a nova empresa do conso rcio possui, no mí nimo, os 
mesmos quantitativos para efeito de habilitaça o te cnica e os mesmos valores para efeito de qualificaça o 
econo mico-financeira apresentados pela empresa substituí da para fins de habilitaça o do conso rcio no 
processo licitato rio que originou o contrato. 
15.4 Na o sera  admitida a subcontrataça o do fornecimento. 
15.5 Concluí da a instruça o do requerimento de reequilí brio econo mico-financeiro, a Administraça o 
tera  o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogaça o motivada por igual perí odo 
 
 
16. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS: 
16.1 O CONTRATANTE e o CONTRATADO, na condiça o de operadora, comprometem-se a proteger os 
direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da 
pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais. 
16.2 O tratamento de dados pessoais indispensa veis ao pro prio fornecimento de bens por parte do 
CONTRATADO, se houver, sera  realizado mediante pre via e fundamentada aprovaça o do 
CONTRATANTE, observados os princí pios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade; 
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16.3 Os dados tratados pelo CONTRATADO somente podera o ser utilizados no fornecimento dos BENS 
especificados neste contrato, e em hipo tese alguma podera o ser utilizados para outros fins, observadas 
as diretrizes e instruço es transmitidas pelo CONTRATANTE; 
16.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que o CONTRATADO realizar sera o mantidos em 
condiço es de rastreabilidade e de prova eletro nica a qualquer tempo; 
16.5 o Contratado devera  apresentar evide ncias e garantias suficientes de que aplica adequado 
conjunto de medidas te cnicas e administrativas de segurança, para a proteça o dos dados pessoais, 
segundo a legislaça o e o disposto nesta Cla usula; 
16.6 o Contratado dara  conhecimento formal aos seus empregados das obrigaço es e condiço es 
acordadas nesta Cla usula, inclusive no tocante a  Polí tica de Privacidade do CONTRATANTE, cujos 
princí pios e regras devera o ser aplicados a  coleta e tratamento dos dados pessoais. 
16.7 O eventual acesso, pelo CONTRATADO, a s bases de dados que contenham ou possam conter dados 
pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicara  para o CONTRATADO e para seus prepostos – 
devida e formalmente instruí dos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente 
contrato e apo s o seu encerramento. 
16.8 O encarregado do CONTRATADO mantera  contato formal com o encarregado do CONTRATANTE, 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorre ncia de qualquer incidente que implique violaça o ou 
risco de violaça o de dados pessoais, para que este possa adotar as provide ncias devidas, na hipo tese de 
questionamento das autoridades competentes. 
16.9 A crite rio do controlador e do encarregado de Dados do CONTRATANTE, o CONTRATADO podera  
ser provocada a preencher um relato rio de impacto a  proteça o de dados pessoais, conforme a 
sensibilidade e o risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 
16.10 o Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violaça o da segurança dos 
dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger 
os dados pessoais de acessos na o autorizados e de situaço es acidentais ou ilí citas de destruiça o, perda, 
alteraça o, comunicaça o ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilí cito. 
16.11 Os representantes legais do CONTRATADO, bem como os empregados que necessariamente 
devam ter acesso a dados pessoais sob controle do Estado para o cumprimento de suas tarefas, devera o 
firmar termo de compromisso e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento da 
LGPD e pelo disposto nesta Cla usula. 
16.12 As informaço es sobre o tratamento de dados pessoais por parte do CONTRATADO, envolvendo a 
sua finalidade, previsa o legal, formas de execuça o e prazo de armazenamento, devera o ser publicadas 
na forma do § 1º do art. 10 do Decreto Estadual n.º 6.474, de 2020. 
16.13 As manifestaço es do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de 
dados pessoais com base neste contrato sera o atendidas na forma dos artigos 11, 12 e 13 do Decreto 
Estadual n.º 6.474, de 2020. 
16.14 O CONTRATANTE podera , a qualquer tempo, requisitar informaço es acerca dos dados pessoais 
confiados ao Contratado, bem como realizar inspeço es e auditorias, inclusive por meio de auditores 
independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigaço es aplica veis; 
16.15 Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa SUBCONTRATADA dependera  de 
autorizaça o pre via do CONTRATANTE, hipo tese em que o SUBCONTRATADO ficara  sujeita aos mesmos 
limites impostos ao CONTRATADO. 
16.16 Encerrada a vige ncia do contrato ou na o havendo mais necessidade de utilizaça o dos dados 
pessoais, sejam eles sensí veis ou na o, o Contratado providenciara  o descarte ou devoluça o, para o 
CONTRATANTE, de todos os dados pessoais e as co pias existentes, atendido o princí pio da segurança. 
16.17 As du vidas decorrentes da aplicaça o da LGPD sera o objeto de consulta por parte do encarregado 
do CONTRATANTE a  Controladoria-Geral do Estado, que podera  consultar a Procuradoria-Geral do 
Estado em caso de du vida jurí dica devidamente fundamentada. 
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17. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
17.1 Integram o presente contrato, para todos os fins: o edital da licitaça o e seus anexos e a proposta 
apresentada pelo Contratado durante a licitaça o. 
17.2 Este contrato e  regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelo Decreto Municipal n.º XXX/202X 
e demais leis estaduais e federais pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se referida legislaça o 
aos casos omissos no presente contrato. 
17.3 O Contratante enviara  o resumo deste contrato a  publicaça o no Dia rio Oficial e no sí tio eletro nico 
oficial, sem prejuí zo de disponibilizaça o da í ntegra do contrato no Portal Nacional de Contrataço es 
Pu blicas (PNCP). 
17.4 As questo es decorrentes da execuça o deste instrumento, que na o possam ser dirimidas 
administrativamente, sera o processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro de Campina da Lagoa – 
PR, com exclusa o de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
18. ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO: 
O licitante e a CONTRATADA devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admita subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Parágrafo Primeiro 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos de órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 
d) Prática coercitiva: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 
e) Prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nesta.  
 
19. DO FORO: 
As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 
Comarca de Campina da Lagoa, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para 
receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.  
 
20. CONHECIMENTO DAS PARTES: 
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos 
demais documentos vinculados ao presente contrato. 
 
Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 
          

Campina da Lagoa - PR, XX de XX de 20XX. 
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Pe. Gianny José Gracioso Bento 
Prefeito Municipal          
     CONTRATANTE                                                                                CONTRATADA 
 
 
 
 
 
Testemunhas:    
 
 
 
 
_____________________________   
RG nº                 
 
 
 
 
______________________________ 
RG nº                                                        
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ANEXO N.º 02 

 
 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
(Apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa) 
 
 
 
Ref.: Edital de Pregão nº __/___ 
 
 
 
 
 
(NOME DA EMPRESA) ______________________________ CNPJ no _________, sediada (endereço completo) 
__________, através de seu Diretor ou Responsável Legal, declara, sob as penas da lei, que não foi 
considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública.] 
 
_________,  ___   de   ____  de  20__. 
 
 
_______________________________________ 
(Nome, RG e assinatura do responsável legal)  
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ANEXO N.º 03 

 
 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
(Apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa) 
 
 
 
 
Ref. : Edital de Pregão nº __/___ 
 
 
Objeto:  XXXXXXXXXXXXXXXXXX  
 
 
 
 
  O signatário do presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente 
constituído da proponente (inserir o nome da proponente) declara, sob as penas da Lei, que não 
mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 
 
 
_________,  ___   de   ____  de  20__. 
 
____________________________________ 
(Nome, RG e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N.º 04 

 
 
 
DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 
(Apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa) 
 
 
 
 
Ref.: Pregão nº ____ / __ . 
 
 
 
O signatário da presente declara, em nome da proponente _________________ , para todos os fins de direito, 
ter pleno conhecimento, bem como, atender a todas as exigências relativas a habilitação no presente 
certame. Declara, ainda, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que 
comprometam a idoneidade da proponente nos termos da Lei e que não está declarado inidôneo em 
qualquer esfera da Administração Pública e nem está suspenso de participar de licitações por qualquer 
Órgão Governamental, Autárquica, Fundacional ou de Economia Mista.  
 
 
 _________,  ___   de   ____  de  20__. 
 
 
 
 
(Nome, RG e assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


